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N° 
com os meios de comunicação elencados no Artigo 1°, o valor arrecadado no 

ano e a destinação dos valores arrecadados, de forma pormenorizada. 

Art. 4• 0  O Poder Executivo determinará, na devida 

regulamentação, os critérios a serem adotados para cumprir as disposições da 

presente lei. 

Art. 5.° As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 6.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se expressamente a Lei Municipal n° 8.291 de novembro de 2007. 

'4  Is 
Mem 
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Estado de São Paulo 

h ~Ceda 

N° 

JUSTIFICATIVA 

Submetemos à apreciação dos nobres Pares o presente 

projeto de lei para instituir a obrigatoriedade do Poder Público de divulgar os valores 

arrecadados com multas de trânsito no município de Sorocaba 

Esse projeto está baseado no direito que cada munícipe 

tem de obter informações precisas e atualizadas dos atos dos gestores públicos. Para 

que isso aconteça, é importante que se crie sistemas para medir e avaliar a gestão 

pública, que dêem o suporte necessário para atingir uma eficiente, econômica e eficaz 

administração dos recursos públicos e que auxiliem os gestores no processo de 

tomada de decisões. 

Ressaltamos que as novas competências municipais 

relativas ao trânsito estão estabelecidas no Código Brasileiro de Trânsito — CTB 

(instituído pela Lei n 9.503, de 23 de setembro de 1997). 

Com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os municípios 

tiveram sua esfera de competência substancialmente ampliada no tratamento das 

questões de trânsito. Nada mais justo, se considerarmos que é nele que o cidadão 

efetivamente mora, trabalha e se movimenta, ali encontrando sua circunstância 

concreta e imediata de vida comunitária e expressão política. 

A divulgação dos valores arrecadados com multas de 

trânsito, assim como a destinação desses recursos, deverá ocorrer de acordo com 

regulamentação feita pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran). 

Ao obrigar que os valores arrecadados e sua destinação 

sejam amplamente divulgados, a proposição oferece à sociedade a oportunidade de 

fiscalizar a aplicação e cobrar que os recursos sejam investidos nas finalidades 

estabelecidas. 

O Código Brasileiro de Trânsito estabelece que esses 

recursos sejam usados exclusivamente em sinalização, engenharia de tráfego, de 

campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 
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N° 
A questão é de interesse público, em razão do grande 

número de reclamações e da enorme quantidade de multas aplicadas na cidade. Com  

efeito, reconhecidamente, dar-se-á transparência e conferir-se-á a possibilidade de 

qualquer pessoa questionar e controlar a atividade administrativa, cediço que esta 

deve representar o interesse público.Portanto, não se justifica a omissão ou até 

mesmo o sigilo das informações. A aprovação desta proposta dará ao cidadão 

sorocabano a oportunidade de saber quanto a Prefeitura está arrecadando com as 

multas de trânsito e onde o dinheiro está sendo aplicado. 

Como forma de garantir e fomentar atitudes que 

promovam o amplo acesso à informação e à ampla publicidade dos atos 

administrativos, é que pedimos o apoio e a aprovação do ptesente proj o. 

15. 

Silva "Pastor Apoio" 

Vereador 

S/S., 

José Ap_Olo 
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Lei Ordinária n° : 8291 	Data : 05/11/2007 

Classificações : Código Tributário, Trânsito 

Ementa : Dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento ao Legislativo de relatório quadrimestral contendo o motivo 
das multas de trânsito e valor total, efetuadas no município de Sorocaba e registradas pela Secretaria de Transportes e dá 
outras providências. 

LEI N° 8.291, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento ao Legislativo de relatório quadrimestral contendo o 
motivo das multas de trânsito e valor total, efetuadas no município de Sorocaba e registradas pela 
Secretaria de Transportes e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 87/2006 — Autoria do Vereador Francisco de Jesus Perotti. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o poder Executivo obrigado a fornecer quadrimestralmente à Câmara Municipal de 
Sorocaba, relatório contendo o motivo das multas e valor total, efetuadas no município de Sorocaba e 
registradas pela Secretaria de Transportes. 

§1° O relatório fornecido deverá informar onde estão sendo aplicados os recursos arrecadados, e 
também a descrição dos locais. 

§2° Os dados apresentados deverão também ser publicados no Diário Oficial do Município e no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba, dentro da data especificada. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 9 de novembro de 2007, 353° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES CAMARGO 
Secretário de Negócios Jurídicos em substituição 
RENATO GIANOLLA 
Secretário de Transportes 
CARLOS ALBERTO MARIA 
Secretário de Comunicação 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/1 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 086/2016 

A autoria da presente Proposição é do nobre vereador José Apoio da 

Silva. 

Trata-se de PL que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação 

dos valores arrecadados com multas de trânsito no município de Sorocaba e dá outras 

providências", com a seguinte redação: 

"Art. 1. 0  Fica a Administração Pública obrigada a publicar na rede mundial de 
computadores, através do sítio eletrônico da Prefeitura ou outro meio eletrônico 
disponível, além de publicar no Diário Oficial do Município, os valores arrecadados 
com multas de trânsito. 
Parágrafo Único: Essa publicação deverá ser feita até o dia 15 (quinze) de cada 
mês. 
Art. 2.° A publicação da qual trata essa lei deverá ser feita em relatório, da qual 
constará as seguintes informações: 
I. Número total de multas aplicadas no município por: 

a) Radares móveis; 
b) Radares fixos e 
c) Agentes de trânsito. 

Il. Montante arrecadado mensalmente com multas de trânsito e, 
III. Valor pendente a ser arrecadado. 
Art. 3.° Até o dia 20 (vinte) do-mês de dezembro de cada ano corrente, a Prefeitura 
Municipal de Sorocaba deverá divulgar, em conformidade com os meios de 
comunicação elencados no Artigo 1°, o valor arrecadado no ano e a destinação dos 
valores arrecadados, de forma pormenorizada. 
Art. 4.° O Poder Executivo determinará, na devida regulamentação, os critérios a 
serem adotados para cumprir as disposições da presente lei. 
Art. 5.° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
Art. 6.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente a Lei Municipal n° 8.291 de 5 de novembro de 2007". 
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SECRETARIA JURÍDICA 

Esta proposição visa implementar a aplicação do princípio da 

publicidade consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos 

seguintes: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (..): 

Para conceitualização do princípio da publicidade destaca-se infra 

o magistério de Celso Antônio Bandeira de Melo: 

8°) Princípio da publicidade 

23. Consagra nisto o dever administrativo de manter plena 

transparência em seus comportamentos. Não pode haver em um 

Estado Democrático de Direito, no qual o poder reside no povo 

(art. I°, parágrafo único, da Constituição), ocultando aos 

administrados dos assuntos que a todos interessa (.). 

Tal princípio está previsto expressamente no art. 37, caput, da Lei 

Magna, ademais de contemplado em manifestações especificas do 

direito à informação sobre os assuntos públicos (..). 

Na esfera administrativa o sigilo só 'se admite, a teor do art. 50 , 

XXXIII, quando "imprescindível à segurança da Sociedade e do Estado". 

Destaca-se então que o princípio da publicidade impõe à 

administração o dever de plena transparência em seus comportamentos; bem como tal 

princípio está também contemplado no direito fundamental à informação. Este é 

considerado na Constituição da República Federativa do Brasil, como direito fundamental, 

nos termos do Art. 5°: 
	

J 



a/MaJW 	NUC' 	 g99C2 (~4t 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

XIV — é assegurado a todos o' acesso à informação e 

resguardando o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional. 

Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos 

Ayres Brito: "No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido lastro constitucional. 

Se traduz no direito de informar, se informar e ser informado. " 

O direito à informação está incluído nos direitos fundamentais de 

segunda dimensão, denominados de direitos sociais, econômicos e culturais. Esses direitos 

impõem ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) uma operação 

prestacional, voltada para a satisfação das carências da coletividade. 

Face a todo o exposto, constata-se que este PL encontra guarida no 

Direito Pátrio, pois visa a dar eficácia ao Direito de Informação, consagrado pela 

Constituição da República, como Direito Fundamental. 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 20 de abril de 2016. 

"lçamJa.uu.da./ 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

MA 44EGO LLI ANTUNES 
Secret ria Jurídica 



ANSELM 
Preside 

M NETO 
Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 86/2016, de autoria do Nobre Vereador José Apoio da 
Silva, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores 
arrecadados com multas de trânsito no Município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o 5 10 devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 02 de maio de 2016. 

411k, 
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S/C., 02 de maio de 

ANSEL 
Presid 

FERNANDO 	8 LISBOA DINI 
embro 

JESSÉ LO IrES  DE MORAES 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 86/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Edil José Apoio da Silva, que 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados com multas de trânsito no 

município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 

exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarOu parecer favorável 

ao projeto (fls. 08/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela versa sobre 

a divulgação de valores arrecadados pela municipalidade, encontrando fundamento no Art. 

37, caput, da Constituição Federal (Princípio "da Publicidade), como corolário do direito 

fundamental de acesso a informação previsto no art. 5 0, XIV, também.  da Constituição 

Federal. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

4èjk 

ire 40 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



S/C., 2 de maio de 2016. 

GERVINO 
, 

IO GONÇALVES 
residente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ES .TADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS k 

SOBRE: Projeto de Lei n° 86/2016, do Edil José Apoio da Silva, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados com multas de 
trânsito no Município de Sorocaba e dá outras providências 

Pela aprovação. 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DF SÀO PAULO 

0347 Sorocaba, 17 de maio de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
C 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 77/2016 ao Projeto de Lei n° 40/2016; 
• Autógrafo n° 78/2016 ao Projeto de Lei n°133/2015; 
• Autógrafo n° 79/2016 ao Projeto de Lei n° 38/2016; 
• Autógrafo n° 80/2016 ao Projeto de Lei n° 54/2016; 
• Autógrafo n° 81/2016 ao Projeto de Lei n° 69/2016; 
• Autógrafo n° 82/2016 ao Projeto de Lei n° 86/2016; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

o 

Rosa. 

Atenciosamente, 

JOSÉ FRANCP 
Pres 

•‘ 
9 • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
E S TADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 82/2016 

45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2016 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores 
arrecadados com multas de trânsito no município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N°86/2016, DO EDIL JOSÉ APOLO DA SILVA 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica a Administração Pública obrigada a publicar na rede 
mundial de computadores, através do sítio eletrônico da Prefeitura ou outro meio eletrônico 
disponível, além de publicar no Diário Oficial do Município, os valores arrecadados com multas 
de trânsito. 

Parágrafo único: Essa publicação deverá ser feita até o dia 15 (quinze) de 
cada mês. 

Art. 2° A publicação da qual trata essa Lei deverá ser feita em relatório, 
da qual constará as seguintes informações: 

I - número total de multas aplicadas no município por: 
a) Radares móveis; 
b) Radares fixos e 
c) Agentes de trânsito. 

II - montante arrecadado mensalmente com multas de trânsito; e 

111 - valor pendente a ser arrecadado. 

i de verba orçamentária própria. 
Art. 5° As despesas com a execução da 	

lt 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de ua p bli 
expressamente a Lei Municipal n° 8.291, de novembro de 200741;000.■ 

Rosa./ 	

li 

Art. 3° Até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano corrente, a 
Prefeitura Municipal de Sorocaba deverá divulgar, em conformidade com os meios de 
comunicação elencados no art. 1°, o valor arrecadado no ano e a destinação dos valores 
arrecadados, de forma pormenorizada. 

Art. 4° O Poder Executivo determinará, na devida regulamentação, os 
critérios a serem adotados para cumprir as disposições da presente Lei. 

sente orrerão por conta 

o, revogansffilse 
f • • •i■ 
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Sorocaba, 9 de junho de 2016.   

VETO N° 30  /2016 J. AOS PROJ TOS D O BERAÇÃ 
EM 

Processo n° 14.800/2016 	 09 JUN. 2(11111 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 	 JOSÉ FRANCISOI M 	INEZ 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Vere. e • es par com icar-lhes que 
após analisar o Autógrafo n° 82/2016 decidi, no uso da faculda - .ue me con em s artigos 61, 
inciso V, e 46, § 2°, todos da Lei Orgânica do Município, J. VETO TOTAL,  por violação ao 
princípio da Separação dos Poderes, ao Projeto de 

 , is 
 n° 86/2016 que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados com multas de trânsito no Município de 
Sorocaba. 

Embora possa reconhecer os nobres propósitos que embasaram a propositura 
aprovada pelo Poder Legislativo, a negativa de sanção se justifica por razões de ordem constitucional e 
de interesse público, que a seguir passo expor. 

É que a matéria versada no presente Autógrafo cuida de assunto cuja 
competência exclusiva é do chefe do Poder Executivo, responsável para a iniciativa de Lei sobre 
organização e funcionamento da Administração, configurando violação ao princípio da separação de 	Cl 

poderes por invasão da esfera da gestão administrativa. 

Na lição de Hely Lopes Meirelles: "O Prefeito atua sempre por meio de atos 
concretos e específicos, de governo (atos políticos) ou de administração (atos administrativos); ao 
passo que a Câmara desempenha suas atribuições típicas editando normas abstratas e gerais de 
conduta (leis)" (Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 17 .  ed., p. 739). 5 

É NI 

O PL contraria a Constituição Federal no artigo 2°, referente à separação dos 
poderes, no artigo 29, caput, que dispõe sobre a capacidade de auto-organização municipal, bem como et, 
no artigo 84, 11. 

Por questão de simetria, diferente não é o disposto na Constituição do Estado, 
em seus artigos 5°, 25, 47, II e XIV, Art. 111 e Art. 144. 

Importa ressaltar, desde logo, que não se nega o direito à informação, já que a 
Lei n° 8.291/2007 vem sendo cumprida e quadrimestralmente o Executivo tem fornecido à Câmara 
Municipal de Sorocaba relatório contendo o motivo das multas e o valor total, bem como publicado 
tais dados no Diário Oficial do Município e no site oficial da Prefeitura, dentro da data especificada. 

Segundo informações da URBES, considerando o exposto por SPC, para 
atendimento do PL em questão o artigo 1°, parágrafo único e artigo 2° teria de prever o dia 25 do mês 
subsequente e não dia 15 como citado, pois os autos de infração tanto manual quanto por radar estarão 
em fase de processamento. Já no tocante ao artigo 3°, não haveria condições de efetuar o fechamento 
do exercício no dia 20 de dezembro, pois estaria no início de tal fechamento, impossibilitando, desta 
forma, o cumprimento. 

Assim, não se mostra razoável a imposição pelo Poder Legislativo desta 
obrigação ao Poder Executivo, implicando em nítida condução ou ingerência daquele em matéria 
relativa à Administração Pública, de competência do Prefeito, sob pena de violação ao princípio da 
separação de poderes. 

A direção e/ou gestão da Administração Municipal compete ao Chefe do 
Executivo. 

16, 
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Veto n° 	/2016 — fls. 2. 

Nesse sentido decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 0088608-91.2011.8.26.0000. 

Ademais, no artigo 4° do PL impõe-se obrigação que além do ônus em si 
implica no aumento das despesas municipais sem a respectiva e especifica fonte de custeio com nítida 
interferência nas atribuições dos servidores públicos subordinados ao Chefe do Executivo, fato este 
que, conforme mencionado, fere o artigo 25 da Constituição Estadual. 

Assim sendo, a direção da Administração Municipal é incumbência exclusiva 
do próprio Executivo do Município, simetricamente ao que dispõem o art. 47, II, da Constituição 
Estadual e o art. 84, II, da Constituição Federal. 

Pode-se ainda invocar, pelo principio da simetria, o art. 2° e 29, caput, da 
Constituição Federal e os arts. 5°, 25, 111 e 144, da Constituição Estadual, referentes à competência do 
Chefe do Executivo para legislar sobre a organização administrativa do ente governado. 

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Sorocaba estabelece no art. 
38, inc. IV c/c art. 61, inc. II e VIII que cabe ao Prefeito exercer a direção superior da Administração 
Pública Municipal e dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração. 

Portanto, por todas as razões expostas, a matéria versada no presente Autógrafo 
é de competência exclusiva do Chefe do Executivo, já que dispõe sobre o funcionamento de serviços 
públicos. 

Por fim, a URBES informou que já aplica as leis municipais n's 5.757/1998 e 
8.291/2007, assim o Veto ao presente Projeto de Lei não prejudica a transparência pública que se 
impõe. 

Dai porque, tendo em vista a violação à Separação dos Poderes e a necessidade, 
é que decidimos vetar o presente Projeto. 

Atenciosamente, 

Pi 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
Veto n° 30 /2016 Aut. 82/2016 e PL 86/2016. 



kk\I 

Zeciáida i Div. Exz 
	 da 

A Consultoria Jurídica e Comissões 
it-i 	06 i IC 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

itçào 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto 
VETO TOTAL N° 30/2016 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das 
atribuições que o Regimento Interno desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre 
o VETO TOTAL n° 30/2016 ao Projeto de Lei n° 80/2016 (AUTÓGRAFO 82/2016), em 
atendimento às disposições dos arts. 119 e seguintes do Regimento Interno: 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o PL n° 80/2016, de autoria 
do EDIL JOSÉ APOLO DA SILVA, que foi enviado, na forma de AUTÓGRAFO, pelo 
Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do art. 46 da Lei Orgânica 
do Município de Sorocaba, no caso de sua concordância. 

Entretanto o Sr. Prefeito Municipal, considerando o projeto de lei 
inconstitucional por vício de iniciativa,  bem como contrário ao interesse público, vetou-o 
totalmente,  procedendo na forma do § 2° do art. 46 da LOMS, obedecido o prazo nele 
previsto (15 dias úteis), comunicando ao Presidente desta Casa de Leis a sua decisão. 

Assim, por força do art. 119, §3° do RIC (dupla fundamentação),  a 
proposição vetada foi encaminhada a esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Todavia, ousamos discordar das argumentações do Senhor Prefeito, 
uma vez que constatamos que o projeto de lei encontrando fundamento no Art. 37, 
caput, da Constituição Federal (Princípio da Publicidade), como corolário do direito 
fundamental de acesso a informação previsto no art. 5°, XIV, também da Constituição 
Federal. 

Sendo assim, opinamos pela REJEIÇÃO DO VETO TOTAL N° 3012016 
aposto pelo Chefe do Executivo, que deverá ser submetido ao julgamento do Plenário 
em uma única discussão e votação nominal (art. 120, § 1° do RIC) e dependerá do voto 

Cl 	
da maioria absoluta  dos membros da Câmara para sua rejeição (art. 163, V do RIC). 

Por fim, alertamos que tendo em vista a dupla fundamentação do veto 
exige-se, além da manifestação desta Comissão de Justiça, o envio às Comissões de 
Mérito  para manifestação na forma e prazos estabelecidos no RIC (art. 119 § 3°). 

S/C., 22 de 

ANS 

FERNANpp ALIIVS LISBOA DINI 
V Mehnro 

JESSÉ r.s DE MORAES 
Membro-Relator 
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t CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Veto Total n° 30/2016 ao Projeto de Lei n° 86/2016, do Edil José 
Apolo da Silva, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores 
arrecadados com multas de trânsito no Município de Sorocaba e dá outras 
providências 

Pela rejeição. 

S/C., 23 de junho de 2016. 

UDIO GONÇALVES 

MAGANHATO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : VETO TOTAL 30-2016 AO PL 86-2016 - DISC ÚNICA 

Reunião : SO 42/2016 
Data : 07/07/2016 - 10:20:39 às 10:23:32 
Tipo : Nominal 
Turno : Veto 
Quorum : Maioria Absoluta 
Condição : 11 votos Não 
Total de Presentes  20 Parlamentares 

N. Ordem Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
25 	ANSELMO NETO PSDB Nao 10:20:54 
27 	ANTONIO SILVANO SDD Nao 10:20:51 
32 	CARLOS LEITE PT Nao 10:20:48 
8 	CLÁUDIO SOROCABA I 1°VICE PR Nao 10:20:54 
13 	ENG° MARTINEZ - PRES. PSDB Nao 10:20:48 
31 	FERNANDO DINI PMDB Nao 10:21:21 
5 	FRANCISCO FRANÇA PT Nao 10:20:47 

C 42 	FRANCISCO MOKO YABIKU 
10 	IRINEU TOLEDO 

PSDB 
PRB 

Nao 
Nao 

10:21:56 
10:22:24 

26 	la310 DE BRITO PT Nao 10:20:44 
11 	JESSÉ LOURES - 3° SEC. PV Nao 10:20:44 
24 	JOSÉ CRESPO DEM Nao 10:20:45 
15 	MARINHO MARTE PPS Nao 10:22:20 
34 	MURI DE BRIGADEIRO 2°SEC PRP Nao 10:20:54 
33 	PASTOR APOLO - 2° VICE PSB Nao 10:20:57 
22 	PR. LUIS SANTOS - 10  SEC. PROS Nao 10:20:51 
35 	RODRIGO MANGA -3° VICE DEM Nao 10:20:46 
37 	WALDECIR MORELLY PRP Nao 10:21:07 
20 	WALDOMIRO FREITAS PSD Nao 10:21:47 
41 	WANDERLEY DIOGO PRP Nao 10:20:58 

Totais da Votação : 	 SIM NÃO TOTAL 
O 20 20 

O 

07107/2018 10:23 
1 	 SEV4 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 07 de julho de 2016. 

0536 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a Vossa Excelência que o Veto 
Total n° 30/2016 ao Projeto de Lei n° 86/2016, Autógrafo n° 82/2016, 
de autoria do Edil José Apoio da Silva, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de divulgação dos valores arrecadados com multas de trânsito no município de 
Sorocaba e dá outras providências, foi REJEITADO por esta Edilidade. 

Sendo só o que nos apresenta para o 
momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosa] 

JOSÉ FRA 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 
rosa.- 

dÂ 
	QC.kçe»ra  

á-)419  

4PS 

410 

Este impresso foi confeccionádo 
com papel 100% reciclado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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0547 
Sorocaba, 12 de julho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Leis n's 11.368, 11.369, 11.370 e 11.371/2016, publicadas pela 
Câmara” 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Comunicamos a Vossa Excelência, que as Leis ri's 11.368, 11.369, 
11.370 e 11.371/2016, de 12 d.e julho de 2016, foram publicadas no Átrio 
desta Casa de - Leis. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

JOSÉ FRANCIà1 MARTINEZ 
Preside te 

fik 
ti 40' 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 11.368, DE 12 DE JULHO DE 2016 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos 
valores arrecadados com multas de trânsito no 
município de Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 86/2016, de autoria do Vereador José Apoio da Silva 

CJosé Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do 
Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 
2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Administração Pública obrigada a publicar na rede 
mundial de computadores, através do sítio eletrônico da Prefeitura ou outro meio 
eletrônico disponível, além de publicar no Diário Oficial do Município, os valores 
arrecadados com multas de trânsito. 

Parágrafo único. Essa publicação deverá ser feita até o dia 15 
(quinze) de cada mês. 

Art. 2° A publicação da qual trata essa Lei deverá ser feita em 
relatório, da qual constará as seguintes informações: 

C 
I - número total de multas aplicadas no município por: 

a) Radares móveis; 

b) Radares fixos e 

c) Agentes de trânsito. 

II - montante arrecadado mensalmente com multas de trânsito; e 

III - valor pendente a ser arrecadado. 

Art. 3° Até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano 
corrente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba deverá divulgar, em c. ormidade com os 
meios de comunicação elencados no art. 1°, o valor arrecada,' o e a destinação 
dos valores arrecadados, de forma pormenorizada. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 40 	O Poder Executivo determinará, na devida 
regulamentação, os critérios a serem adotados para cumprir as disposições da presente 
Lei. 

Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se expressamente a Lei Municipal n° 8.291, de novembro de 2007. 

o 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 12 de julho de 2016. 

JOSÉ FRANCI~MARTINEZ 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na 
data supra.- 

faí, 442M Á I 
MA ICIO TAVARES DA TA 

C ecretário Geral em exercício 
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JUSTIFICATIVA: 

Submetemos à apreciação dos Nobres Pares o presente Projeto de Lei para instituir a 
obrigatoriedade do Poder Público de divulgar os valores arrecadados com multas de 
trânsito no município de Sorocaba. 
Esse projeto está baseado no direito que cada munícipe tem de obter informações 
precisas e atualizadas dos atos dos gestores públicos. Para que isso aconteça, é 
importante que se crie sistemas para medir e avaliar a gestão pública, que dêem o 
suporte necessário para atingir uma eficiente, econômica e eficaz administração dos 
recursos públicos e que auxiliem os gestores no processo de tomada de decisões. 
Ressaltamos que as novas competências municipais relativas ao trânsito estão 
estabelecidas no Código Brasileiro de Trânsito — CTB (instituído pela Lei n° 9.503, de 
23 de setembro de 1997). 
Com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os municípios tiveram sua esfera de 
competência substancialmente ampliada no tratamento das questões de trânsito. Nada 
mais justo, se considerarmos que é nele que o cidadão efetivamente mora, trabalha e se 
movimenta, ali encontrando sua circunstância concreta e imediata de vida comunitária 
e expressão política. 
A divulgação dos valores arrecadados com multas de trânsito, assim como a destinação 
desses recursos, deverá ocorrer de acordo com regulamentação feita pelo Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran). 
Ao obrigar que os valores arrecadados e sua destinação sejam amplamente divulgados, 
a proposição oferece à sociedade a oportunidade de fiscalizar a aplicação e cobrar que 
os recursos sejam investidos nas finalidades estabelecidas. 
O Código Brasileiro de Trânsito estabelece que esses recursos sejam usados 
exclusivamente em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito. 
A questão é de interesse público, em razão do grande número de reclamações e da 
enorme quantidade de multas aplicadas na cidade. Com  efeito, reconhecidamente, dar-
se-á transparência e conferir-se-á a possibilidade de qualquer pessoa questionar e 
controlar a atividade administrativa, cediço que esta deve representar o interesse 
público. Portanto, não se justifica a omissão ou até mesmo o sigilo das informações. A 
aprovação desta proposta dará ao cidadão sorocabano a oportunidade de saber quanto a 
Prefeitura está arrecadando com as multas de trânsito e onde o dinheiro está sendo 
aplicado. 
Como forma de garantir e fomentar atitudes que promovam o amplo acesso à 
informação e à ampla publicidade dos atos administratiNt é nedimos o apoio e a 
aprovação do presente projeto. 

iv, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DECLARATORIO 

A presente Lei n° 11.368, de 12 de julho de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara 
Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do 
Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 12 de julho de 2016. 

MAliCIO TA A S A TA 
ecretário Geral em exercício 
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LEI N° 11.368 3  DE 12 DE JULHO DE 2016 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação dos valores arrecadados 
com multas de trânsito no município de 

• Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 86/2016, de autoria do 
Vereador José Apoio da Silva 

José Francisco Martinez, Presidente da 
Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo 
com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da 
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, 
e o § 40  do Art. 176 da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007 (Regimento 
Interno) faz saber que a Câmara Municipal 
de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° 	Fica a Administração Pública 
obrigada a publicar na rede mundial 
de computadores, através do sítio 
eletrônico da Prefeitura ou outro meio 

• eletrônico disponível, além de publicar 
no Diário Oficial do Município, os valores 
arrecadados com multas de trânsito. 

Parágrafo único. Essa publicação deverá 
• ser feita até o dia 15 (quinze) de cada mês. 

. 	. 
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Art. 2° A publicação da qual trata essa 
Lei deverá ser feita em relatório, da qual 
constará as seguintes informações: 

I - número total de multas aplicadas no 
município por: 

a) Radares móveis; 

b) Radares fixos e 

c) Agentes de trânsito. 

II - montante arrecadado mensalmente 
com multas de trânsito; e 

III - valor pendente a ser arrecadado. 

Art. 3° Até o dia 20 (vinte) do mês 
de dezembro de cada ano corrente, a 
Prefeitura Municipal de Sorocaba deverá 
divulgar, em conformidade com os meios 
de comunicação elencados no art. 1°, o 
valor arrecadado no ano e a destinação 
dos valores arrecadados, de forma 
pormenorizada. 
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Art. 4° O Poder Executivo determinará, 
na devida regulamentação, os critérios 
a serem adotados para cumprir as 
disposições da presente Lei. 

Art. 5° As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 6° 	Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se 
expressamente a Lei Municipal n° 8.291, 
de novembro de 2007. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 
12 de julho de 2016. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Sorocaba, na data supra.- 

MAURÍCIO TAVARES DA MOTA 
Secretário Geral em exercício 

JUSTIFICATIVA: 
Submetemos à apreciação dos Nobres 
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Pares o presente Projeto de Lei para 
instituir a obrigatoriedade do Poder 
Público de divulgar os valores arrecadados 
com multas de trânsito no município de 
Sorocaba. 
Esse projeto está baseado no direito que 
cada munícipe tem de obter informações 
precisas e atualizadas dos atos dos 
gestores públicos. Para que isso aconteça, 
é importante que se crie sistemas para 

• medir e avaliar a gestão pública, que 
dêem o suporte necessário para atingir 
uma eficiente, econômica e eficaz 
administração dos recursos públicos e 
que auxiliem os gestores no processo de 
tomada de decisões. 

• Ressaltamos que as novas competências 
municipais relativas ao trânsito estão 
estabelecidas no Código Brasileiro de 
Trânsito — CTB (instituído pela Lei n° 9.503 9  
de 23 de setembro de 1997). 
Com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
os municípios tiveram sua esfera de 
competência substancialmente ampliada 
no tratamento das questões de trânsito. 
Nada mais justo, se considerarmos que 
é nele que o cidadão efetivamente mora, 
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trabalha e se movimenta, ali encontrando 
sua circunstância concreta e imediata de 
vida comunitária e expressão política. 
A divulgação dos valores arrecadados 
com multas de trânsito, assim como 
a destinação desses recursos, deverá 
ocorrer de acordo com regulamentação 
feita pelo Conselho Nacional de Trânsito 
(Contran). 
Ao obrigar que os valores arrecadados 
e sua destinação sejam amplamente 
divulgados, a proposição oferece à 
sociedade a oportunidade de fiscalizar a 
aplicação e cobrar que os recursos sejam 
investidos nas finalidades estabelecidas. 
O Código Brasileiro de Trânsito estabelece 
que esses recursos sejam usados 
exclusivamente em sinalização, engenharia 
de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito. 
A questão é de interesse público, em razão 
do grande número de reclamações e da 

• enorme quantidade de multas aplicadas 
na cidade. Com  efeito, reconhecidamente, 

• dar-se-á transparência e conferir-se-á _ . 
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a possibilidade de qualquer pessoa 
questionar e controlar a atividade 

• administrativa, cediço que esta deve 
representar o interesse público. Portanto, 
não se justifica a omissão ou até mesmo o 
sigilo das informações. A aprovação desta 

C 	 proposta dará ao cidadão sorocabano a 
• oportunidade de saber quanto a Prefeitura 

está arrecadando com as multas de 
trânsito e onde o dinheiro está sendo 
aplicado. 

• Como forma de garantir e fomentar 
atitudes que promovam o amplo acesso à 
informação e à ampla publicidade dos atos 
administrativos, é que pedimos o apoio e a 
aprovação do presente projeto. 

TERMO DECIARATÓRIO 
C 

A presente Lei n° 11.368 1  de 12 de julho 
• de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara 

Municipal de Sorocaba, nesta data, nos 
termos do Art. 78, § 4 0, da Lei Orgânica do 
Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 12 de 
julho de 2016. 

• MAURÍCIO TAVARES DA MOTA 
Secretário Geral em exercício 


